
Altera o nome da Rija Mato Grosso 
do Sul para Rua Vereador Luiz 
H enrique Bezerra Pimentel, e dá 
Outras Providências

O  PREFEITO D O  M UNICÍPIO D E SAIRÉ, Estado dc Pernambuco, no 
uso das atribuições constitucionalmente definidas no artigo 71, inciso VII, da Ixá Orgânica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o Projeto de 
Lei n° 002/2022, dc autoria do Sr. Ozéias Caetano da Silva, Vereador neste Município, e eu 
sanciono a seguinte Ixá:

A rt l e. Altera o nome da Rua Mato Grosso do Sul, que está localizada no 
Loteamento Luciano Andrade, no Bairro Boca da Mata, para Rua Vereador LUIZ 
H ENRIQUE BEZERRA PIMENTEL.

A rt 2a. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandai' confeccionar a 
placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior.

Alt. 3a. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), sexta-feira, 27 de maio de 2022.
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